
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
JATADO Da alo PAULO 

PROJETO DE LEI n2 22  /91 

D' .oe sobre doação de área para a 

Weisberg Indústria e Comércio 	de 

Concreto Ltda., e da-  outras provi 

dencias. 

Dr. Vito Ardito Lera-rio, Prefeito Municipal, faz sa 

ber que a Câmara Municipal Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte' 

lei:- 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal auto 

rizado a doar ã. Weisberg Indústria e Comercio de Concreto Ltda., uma gleba de 

terra com a seguinte descrição:- "área industrial com frente para a avenida que 

margeia a Av. Na. Sra. do Bom Sucesso, com área de 25.000,00m2 , medindo de 

frente para a referida avenida 150,00m, do lado direito de quem da referida ave 

nida o terreno olha mede 60,00m, confrontando com área da Prefeitura Municipal 

de Pindamonhangaba, desse ponto deflete ã direita medindo nessa extensão 	 

50,00m, confrontando com área da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, des 

se ponto deflete a-  esquerda onde mede 80,00m, confrontando com área da Prefei 

tura Municipal de Pindamonhangaba, do lado esquerdo mede 140,00m confrontan- 

do com área da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e nos fundos 	mede 

200,00m, confrontando com área da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, en 

cerrando a área de 25.000,00m2, área essa de propriedade da Prefeitura Munici-

pal de Pindamonhangaba". 

Parágrafo único - Fica reservada área contígua 	a 

ora doada, com 25.000,00m 2 , destinada a-  futura ampliação da indústria, se cum-

prido o cronograma apresentado, no prazo de 02 (dois) anos. 

Art. 22 - A firma donatária ficará obrigada a dar 

início as obras de implantação no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado 	a 

partir do ato da outorga da área, devendo a indústria obedecer, sob pena 	de 

nulidade, os prazos constantes do cronograma apresentado. 
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Parágrafo único - A área a ser construída, de ime- 

diato, será de 4.000,00m 2 . 

Art. 32 - A área de terreno descrito no artigo 12 

será doada com o objetivo único da instalação da Weisberg Indústria e Comércio' 

de Concreto Ltda. , obra essa que deverá ser concluída no prazo estabelecido pe 

lo cronograma físico-financeiro de obras, sob pena de se reverter ao património' 

municipal, independente de indenização, a qualquer titulo e de qualquer provi-

delicia judicial ou extra-judicial. 

Art. 42 - Da escritura de doação deverá constar có 

pia integral desta Lei, sendo que a doação far-se-á de acordo com o que precei-

tua a Lei n2 2.456/90, e seu respectivo regulamento. 

Art. 52 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Pindamonhangaba, 18 de março de 1991. 
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